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Introdução 

Com a evolução das obrigações relacionadas ao eSocial, tornou-se necessário garantir maior precisão no cálculo 
das retenções previdenciárias.

Nesse contexto, foi desenvolvida a funcionalidade de Duplo Vínculo no NSOF, que permite identificar e registrar
vínculos adicionais de um mesmo credor, assegurando o correto cálculo do INSS e o respeito ao teto
previdenciário.

De acordo com o Art. 39 da IN RFB nº 2.110/2022, a contribuição previdenciária deve observar o limite máximo
do salário de contribuição, mesmo nos casos em que o segurado possua múltiplos vínculos.

Dessa forma, a funcionalidade contribui para:

• o cumprimento da legislação vigente
• a correta apuração das retenções
• a conformidade com as informações prestadas ao eSocial



Acesso

Caminho para acessar a funcionalidade Duplo Vínculo no NSOF:

Execução Orçamentária          Movimento          Liquidação            Duplo Vínculo

Esta funcionalidade permite consultar e registrar informações de múltiplos vínculos de um credor,
possibilitando a correta verificação do teto de retenção do INSS.



Consulta

Para realizar uma consulta o usuário deverá informar:

-CPF do credor
-Mês e ano da competência (referente ao mês de emissão da NLP)

Após preencher os dados, clicar no botão PESQUISAR.



Consulta

O sistema apresentará todas as NLP’s emitidas na PMSP (Administração Direta) para o credor informado.

Com essas informações, o usuário poderá:

-verificar se foi atingido o teto de retenção do INSS
-analisar os vínculos existentes



Cadastro

Para incluir mais um vínculo externo no credor da pesquisa, o usuário deverá clicar no botão EDITAR:

Em seguida clicar no botão INSERIR:



Cadastro

O sistema não permite alterações em cadastros já salvos.

Caso seja identificado algum erro no registro de duplo vínculo, será necessário:
 excluir o registro incorreto
 realizar um novo cadastro com as informações corretas

Para excluir um registro:
clique no botão Editar (selecione a linha do cadastro que deseja excluir) e, em seguida, em Excluir



Cadastro

Inclusão de um novo cadastro

Para incluir um novo registro de Duplo Vínculo, clique em Inserir:

Informe o CPF do credor e clique na lupa ao lado para que seja demonstrado o Nome do credor, em seguida 
acione o botão Inserir:



Cadastro

:

O sistema abrirá a tela acima, onde deverão ser informados os seguintes dados:

 Indicador de contribuição previdenciária
 Código Categoria Trabalhador
 CNPJ ou CPF do empregador
 Valor da remuneração
 Valor da retenção



Cadastro

:

O documento a ser recebido pela unidade orçamentária não pode estar em desacordo com o art. 39 da IN
2.110/2022 da RFB, desta forma, a fim de afastar ou reduzir a retenção nas NLP’s a serem emitidas pelas
unidades da PMSP sobre as pessoas físicas contratadas, são válidos apenas os seguintes documentos a serem
apresentados pelos credores:

A. Declaração prestada pelo próprio contribuinte individual do atingimento de tal limite, nos termos 
do anexo VIII da IN RFB 2.110/2012.

B. Comprovante do pagamento de remuneração, com a identificação completa da empresa, com seu 
número de inscrição no CNPJ ou CAEPF, o número de inscrição do segurado no RGPS (PIS, NIT, CNIS), o 
valor da remuneração paga, o valor da contribuição retida, referente ao mesmo mês da emissão da Nota 
de liquidação e Pagamento – NLP.



Cadastro

 Indicador de contribuição previdenciária



Cadastro

 Código Categoria do Trabalhador

Inserir o código da categoria do trabalhador conforme informado no comprovante de pagamento apresentado 
pelo credor. A categoria que deve ser informada é aquela em que o contribuinte se enquadra no vínculo que está 
sendo comprovado.



Cadastro

 Código Categoria do Trabalhador

Ao clicar na lupa, o sistema exibirá os códigos disponíveis para seleção:



Cadastro

 CNPJ ou CPF do empregador

Informar o número de inscrição do CNPJ ou CPF do Empregador

 Valor da remuneração

Informar a remuneração que foi ou será tributada pelo empregador informado

 Valor da retenção

Não se trata de um campo obrigatório.
Possui caráter apenas informativo e não impacta os dados declarados no eSocial, considerando que apenas o 
salário de contribuição registrado no NSOF é informado.



Cadastro

Após inserção e conferência dos dados acionar o botão CONFIRMAR:

Em seguida SALVAR:



Relatório

Para gerar o relatório no formato PDF acionar o botão IMPRIMIR:



Regras de Cálculo – Retenção INSS – eSocial

Cálculo INSS

Agora, serão demonstrados os procedimentos corretos para o cálculo da retenção de INSS incidente sobre
pagamentos a contribuintes individuais.

Serão abordadas as regras aplicáveis à utilização dos Indicadores 1, 2 e 3, bem como a observância do
limite máximo de contribuição previdenciária (teto do INSS).

Conforme o art. 29, § 2º da IN RFB nº 2.110/2022, no caso de órgão público, o fato gerador da contribuição
previdenciária ocorre no momento da liquidação do empenho. Dessa forma, deve ser observado o limite
máximo de retenção das contribuições previdenciárias (R$ 932,31), bem como o limite máximo do salário
de contribuição (R$ 8.475,55), vigentes a partir de 01/01/2026, conforme a Portaria Interministerial
MPS/MF nº 13, de 9 de janeiro de 2026.

Atenção: Portaria com a alteração do salário máximo é publicada anualmente!



Cálculo INSS

Indicador 1

O declarante aplica a alíquota de desconto do segurado sobre a remuneração por ele informada (o percentual
da alíquota será obtido considerando a remuneração total do trabalhador).

O valor total da remuneração no mês é de R$ 7.887,92, portanto inferior ao teto previdenciário de R$ 8.475,55.

Nessa situação, não há limitação da base de cálculo, devendo a retenção de INSS ser aplicada sobre o valor integral da Nota 
de Liquidação (NLP).

Cálculo:
Valor da NLP: R$ 6.000,00 
Alíquota: 11% : (R$ 6.000,00 X 11%)

INSS a reter: R$ 660,00



Cálculo INSS

Indicador 2

O declarante aplica a alíquota de desconto do segurado sobre a diferença entre o limite máximo do salário de
contribuição e a remuneração de outra(s) empresa(s) para as quais o trabalhador informou que houve o
desconto.

O valor total da remuneração no mês é de R$ 13.967,07, portanto superior ao teto previdenciário de R$ 8.475,55.

Nessa situação, deve- se observar o limite máximo do salário de contribuição para identificar a parcela da remuneração 
tributável.

Cálculo:
R$ 8.475,55 – R$ 7.967,07 = R$ 508,48
Alíquota: 11% : (R$ 508,48 X 11%)

INSS a reter: R$ 55,93



Cálculo INSS

Indicador 2

Importante!

O critério adotado pela Receita Federal para o tratamento das casas decimais é o truncamento na segunda casa 
decimal.

Portanto, durante o cálculo, o valor da retenção do INSS apurado não deve ser arredondado.

No exemplo demonstrado abaixo, o valor não deve ser arredondado para R$ 285,85.

 Valor do INSS correto: R$ 285,84



Cálculo INSS

Indicador 3

O declarante não realiza desconto do segurado, uma vez que houve desconto sobre o limite máximo de salário de 
contribuição em outra(s) empresa(s).

O valor da remuneração informada como duplo vínculo em outra fonte pagadora é de R$ 9.095,42, portanto superior ao 
limite máximo do salário de contribuição (R$ 8.475,55).

Dessa forma, considerando que o teto previdenciário já foi atingido na mesma competência, não há base para incidência 
de INSS sobre a Nota de Liquidação.

Resultado: não haverá retenção de INSS na NLP.



Cálculo INSS

Calculadora de Retenção INSS – Múltiplos Vínculos - DISEO

Para auxiliar no cálculo da parcela tributável e do respectivo valor de retenção do INSS, disponibilizamos a planilha de 
apoio abaixo.

A ferramenta foi elaborada com o objetivo de facilitar a aplicação das regras de cálculo, especialmente nos casos que 
envolvem múltiplas fontes pagadoras e verificação do limite máximo de contribuição previdenciária.

A planilha pode ser acessada por meio do link:
https://prefeitura.sp.gov.br/documents/d/fazenda/a-calculo-da-retencao-de-inss-na-nlp-do-contribuinte-
individual-com-multiplos-vinculos-pmsp-2026-1-



A equipe agradece a atenção e a 
participação de todos.”

Para dúvidas, sugestões ou críticas, entre em contato conosco pelo e-mail:
diseoequipe@sf.prefeitura.sp.gov.br


